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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº         /2013.
CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal da Juventude, com a finalidade de estudar, analisar, elaborar, discutir, aprovar e propor políticas públicas que permitam e garantam à integração e a participação do jovem no processo social, econômico, político e cultural do Município.

Art. 2º Compete ao Conselho Municipal da Juventude:

I - estudar, analisar, elaborar, discutir, aprovar e propor planos, programas e projetos relativos à juventude no âmbito do Município;

II - colaborar com os demais órgãos da administração municipal na implementação de política pública voltada para o atendimento das necessidades da juventude;

III - desenvolver estudos e pesquisas relativas à juventude, objetivando subsidiar o planejamento de ação pública para este segmento no Município;

IV - estudar, analisar, elaborar, discutir, aprovar e propor a celebração de convênio e contrato com outros organismos públicos e privados, visando à elaboração de programas e projetos voltados para a juventude;

V - promover e participar de seminário, curso, congresso e evento correlato para a discussão de temas relativos à juventude e que contribuam para a conscientização dos problemas relativos ao jovem na sociedade;

VI - fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação que assegure os direitos dos jovens;

VII - propor a criação de canais de participação popular junto aos órgãos municipais, voltados para o atendimento das questões relativas ao jovem, especialmente, com relação a:

a) educação; 

b) saúde; 

c) emprego; 

d) formação profissional; 

e) combate às drogas;

f) esporte, lazer e cultura;

g) meio ambiente.

VIII - desenvolver atividades não especificadas neste artigo e diretamente relacionadas à finalidade de que trata o art. 1º desta Lei. 

Art. 3º O Conselho Municipal da Juventude será composto de 13 (treze) conselheiros, nomeados pelo Poder Executivo, assim discriminados:

I - 08 (oito) representantes do Poder Público, sendo:

a) 01 (um) representante do Gabinete do Prefeito Municipal; 

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer;

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura;

e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;

f) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo;

g) 01 (um) representante da Procuradoria Geral do Município;

h) 01 (um) vereador representando a Câmara Municipal de Sete Lagoas.

II – 05 (cinco) representantes da sociedade civil, sendo 01 (um) representante designado para cada um dos seguintes movimentos organizados:

a) estudantil; 

b) sindical; 

c) cultural; 

d) desportivo; 

e) religioso. 

§ 1º O Presidente e o Secretário do Conselho serão escolhidos em votação aberta, por maioria simples dos conselheiros, na primeira reunião.

§ 2º A função de membro do Conselho será considerada relevante atividade pública, vedada a sua remuneração. 

§ 3º Os representantes dos movimentos organizados serão escolhidos em processo democrático, de acordo com normas a serem estatuídas no Regimento Interno do Conselho. 

§ 4º A cada membro efetivo corresponderá um suplente. 

Art. 4º Poderão ser criadas comissões técnicas permanentes ou temporárias, para elaboração e acompanhamento de projetos ou atividades especiais. 

Art. 5º O suporte técnico, administrativo e financeiro necessário ao funcionamento do Conselho será prestado por órgãos da Administração Pública Municipal e o caráter a natureza e as condições em que será prestado, serão definidos pelo regulamento desta Lei. 

Art. 6º O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, permitida uma reeleição. 

Art. 7º A posse dos membros do Conselho Municipal da Juventude será na Prefeitura Municipal.

Art. 8° O Conselho elaborará o seu regimento interno no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de sua constituição. 

Art. 9º O Executivo poderá regulamentar esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua publicação.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 28 de maio de 2013.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº       /2013.

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,
Trazemos à apreciação dessa Douta Casa Legislativa a inclusa proposição que pretende criar o Conselho Municipal da Juventude e dá outras providências.
Inicialmente informamos que o referido Conselho tem como objetivo estudar, analisar, elaborar, discutir, aprovar e propor políticas públicas que permitam e garantam à integração e a participação do jovem no processo social, econômico, político e cultural do município.

Incumbe também ao Conselho em questão, entre outros, propor planos, programas e projetos relativos à juventude, colaborar com os demais órgãos na implementação de política pública voltada para o atendimento das necessidades da juventude e desenvolver estudos e pesquisas relativas à juventude, objetivando subsidiar o planejamento de ação pública para este segmento no município.

Ademais, o Conselho Municipal da Juventude visa auxiliar os gestores na implementação de políticas públicas direcionadas à juventude, inserir o jovem no processo político de elaboração dessas ações, além de buscar maior conscientização do público jovem quanto aos problemas por eles enfrentados no dia a dia.
Cumpre salientar também que a proposição em comento é de grande relevância para os munícipes, uma vez que propõe a criação de canais para atendimento de questões voltadas aos jovens, como educação, saúde, emprego e formação profissional.

Diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que esperamos seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 28 de maio de 2013.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
